
INDICAÇÃO Nº 
2968
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) ao Hospital Santa Marcelina da cidade de São Paulo visando aquisição de materiais permanentes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária para que o Hospital Santa Marcelina é um dos principais serviços de saúde na zona leste de São Paulo, sendo equiparado aos maiores centros médicos do país, desde o atendimento básico, atuação presente através do Programa de Saúde da Família, da Assistência Médica Ambulatorial – AMA e de outros equipamento de saúde, em que se faz como responsável pela implantação e implementação em toda a Região Leste, além de ser para a média e alta complexidade referência regional, municipal e estadual, atendendo diariamente entre internados, cirurgia, partos, consultas e serviços auxiliar de diagnóstico e terapia – SADT cerca de 3 (três) mil pessoa, dispondo de moderna tecnologia empregada em seu parque tecnológico e um quadro de profissionais altamente qualificados e humanizados, alem de atuar nos diversos níveis de complexidade e serviços que compõem o Sistema Único de Saúde – SUS  possa manter a qualidade do atendimento e a busca da excelência no tocante a área de saúde. 
Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento a população da cidade de São Paulo é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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